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PROPOSTA COMERCIAI. 

Apresentamos aqui proposta para apresentação do artista Zé Lezin com o 

espetáculo Um show de Humor corn duração de aproximadamente 

75 (Setenta e cinco) minutos a realizar-se no dia 08 de Junho de 2024 em 

Praça Publica na Festa de Santo Antônio, na cidade de Piancô PB. 

INVESTIMENTO 

R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Obs.: O valor acíma compreende cachê do artista, e equipe de produção. 

FORMA DE PAGAMENTO 

504, na assinatura do contrato 50% no dia 6 de Junho de 2024. 

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Custos com deslocamento, hospedagem, alimentação, impostos. 

Fornecimento de equipamentos de ILUMINAÇÃO e SONORIZAÇÃO 

profissionais de acordo corn Rider Técnico. Fornecimento ao artista de 

camarim ou ambiente adaptado para este fim, em perfeito estado de higiene 
e limpeza, contendo banheiro, ar condicionado e itens de alimentação. 

DADOS CADASTRAIS 

Razão Social: EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO 

Nome Fantasia: ZL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS 

CN PJ: 51.540385/0001-10 

Endereço: Rua Deputado José Mariz; n 1046 / AP 201, TAMBAUZINHO. 

João Pessoa - PB 

Contato: (81) 98119-1704 / Email: producaodolezin@gmaiLcom 

Esta proposta tem validade para o período de 60 dias. 

João Pessoa 02 de Abril de 2024 

.~a*.x~us;4s ~Hvl<ra as :: tv~rasf>s. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Parecer Jurídico 

Ementa: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 

MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. FESTIVIDADES 

TRADICIONAL. PADROEIRO SANTO 

ANTONIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA. CONSAGRAÇÃO PELA 

CRITICA PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei 

r1" 14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

a 
I. DC) RELATÓRIO: 

1 . Chega a esta assessoria jurídíca cnsulta sobre aspectos formais técnicos e 

jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 

fulcro na Nova Lei de Licitações e Contato: NLLC 14.133/21, por força do 

seu art. 53, § 1°. 

A principio, faz neoessário a a v:.: aos dados pertencentes ao 

processo em apresso, que são:. 

ADMINISTRATIVO: 0073/2024. 

CONTATAÇÂO DIRETA: INEXIGIBTLIDADE N° 00031/2024. 

OBJETO: Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo 

"Um Show de Humor" com apresentação a ser realizada no dia 

08 de junho de 2024 e coei duração de Olhl5min (uma hora e 

quinze) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em 

festividade do Padroeiro Santo Antonio. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer 

a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 

aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos 

termos do INCISO II do art. 74 da. Lei n° Ti 4. 133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-s: à.anáïi .. iuríd.i.ca. 
~ 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

7. Conforme dispõe o artigo 74; inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública, ; verbis: 

Art. 74.É licitação quando inviável a competição, 
em espedai rins casos de: 

H - Contratação cle profissional do setor- artístico, diretamente 
ou por meio de erpresáro exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários á comprovação desta 
hipótese de inexigibilidade, urna vez que pouco modificou na descrição 
deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior 
redação, encontrada na Lei n_° 8.666/1993. 
9. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 

expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido 

art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (... .) 

i ~ V .., 

2' Para uns ao disposto n.o inciso H do caput deste artigo, 
ccnside'a-..~._ ::' .,ár -o exclusivo a pessoa fisica ou jurídica 
, uc pc -:-zi.a itrato, aeciarução, carta ou outro documento que 

tÉ:-,L f ..:ie rerrnartente e contínua de 
ou e~n Estado específico, do profissional 

do . :,etor c rtísticc. ;;ar2: a possibilidade de contratação 
chi',', ( áG:ti'`,iL ,'licl~ dc or r te  de empresário com 

,Le, Liu ou io, c , específico. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÀNCÓ 

Asséssoia juridita 

10. Analisando o dispósiti )& g'aI dtádo no início deste item (artigo 74, 

II, da Lei n° 14.13'32O2 ) =constm os ° seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a 

realização de contratação diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo  e a  demonstração de consagração 

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

1 1 . Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 

inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente 

com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

12. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 

exclusivo, apesar de que, no caso  em concreto, a contratação será 

realizada diretamente com o artista. 

13. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa 
física ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no país ou `m Estada específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de ernpresáne corar, representação restrita a evento ou local 
específico'. Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que 
deve ser providenciado é o contrato; declaração, carta ou outro documento 
idóneo, registrado em cartório para esse fim. 
14. É por meio desses documentos oue ã Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo 
é exclusivo do artista e se atua errL seu âmbito territorial, bem como se o 
contrato é vigente. 

15. No que diz respeito à segunda partç do raciocínio, .nota-se a presença 

da conjunção "ou" no inciso li do artigo 74, que demonstra a 

desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do 

artista, bastando apenas urna_ (consagração do artista perante a crítica 

especializadaou opinião pública). 

16. Por relevante ao caso, destaca- se. a, serie >re pertinente doutrina de 
Marçal JuSten Cilho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da crítica 

especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, 

em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 

totalmente pessoais ria contratação de pessoa destituída de 

qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a 

opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte." 

17. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico 

que se pretende contratar  via inexigibilidade de licitação. Essa 

manifestação, por- óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, 

pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

18. Já em relação à opinião pública  recomenda-se a comprovação 

através de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro 

material que possua o condão de  provar a popularidade do futuro 

contratado. 

19. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso 

VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela 

Administração Pública. 

20. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o 

caché cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 

compatibilidade con a contrapàrt~da requerida pelo artista em outras 

apresentações suas, seja pára a iúíciativa )rivada, seja para outros 

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta 

poderá incluir tanto o preço cobrado em evenos particulares como em 

eventos custeados por verba p,~~biicc. 
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projeto básico ou projeto executivo». 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

21. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74. II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

22. Dispõe . o . art.. 72 da nova. Leí . de, Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

23. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

1- clocwnento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23clesta Lei; 

171- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

Vi - razão da escolha 

do íontrcitaa'o; 

Vii justifrca'i tr 

de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente cio contrato deverá ser divulgado e 

mantido ã, disposição do público em sítio eletrõnicooficial. 

O Inciso I cita o 'dccum.enic de toi;ru .lização de demanda e, se for o 

caso. estudo técnico preiimiruxr-, análise de riscos, termo de referência, 

1 
~ I- 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: CB02.D85E.58CB.E449.FF46.2524.3151.C5AE. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

7

7



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

24. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, ii. da Lei n" 14.133/2021, mostra-se :pertinente que a descrição do objeto 

contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 

material de confecção do bem; róteii o, figurino, cenário, equipamentos técnicos 

especializados, integrantes cie grupo artístico, tempo de execução do serviço, 

repertório ou outros elementos, de acórdà'ddm o objeto do contrato. 

25. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

26. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

27. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizad.a oor moio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nessr: sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei nv 14.133/2021 assim dispõe: 

.Art. 72. G nr-ocessc r2e contratação direta, que compreende os casos de 

inei-igibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes doeurnentos: 

1. .I 

V - comprovação ae que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e quali f cação  mínima necessária; (grifei) 

28. O art. 62 da Lei n° 14.133/ 2021, por sua pez, esclarece o conceito de 

habilitação: 1 
r 

~~~~~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e docu.m. ento.,s> necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do Iiì.itãiitÉ de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II- Técnica; 
III - Fiscal, Social E Trabalhista; 

IV-- Econômico-Financeira. 

29. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela contratar. 

30. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada; nos termos do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As ,ial~thtações fiscal, saciai e trabalhista serão aferidas 

mediante a ver-ifi . çao dc ; .: t +wr.tes requisitos: 

/ a inscrição no Cadastro cie Pessoa: Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica IC.NPJ); 

Ii - a inscrição no cack stso de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao dQni' ílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante.a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

I! " - a regularidade relativa ã Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

[ - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

) 'I - o cumprimen do dispYsio no,incisc XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. c- 1

r 
r 1' 

~~~; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

31. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de uma licitação / còntrátação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n" 14.133/2021 e encontram-se 
juntados ao processo em questão. 

32. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público eril sitio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

33. Por fim. é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que ;autoriza '~ontr•atação direta ou o extrato 

decorrente cio contrato. E :;. :: :,eic. i jtO pela. Lei n° 14.133/2021 para 

instrumentaliza-la compreende o sitio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único). 

34. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da 

IV. DA CONCLUSÃO: 

Lei 14.133/2021. 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza dc) objeto a ser contratado pela 
via direta, e o atendimento ao que 
a legislação que rege a matéria, opina-se: peia via) il1dade jurídica da 
inexigibilidade da licitação p etendida, cum fuicra no artigo 74, inciso 
II, da Lei n'' 14.133/ 2O2i L _ 

desde `  ju seja complementada a 
documentação,+ conforme ay tas n itera  45 deste Parecer. 
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ESIADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

35. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos económico 

e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 18 de abril dc 2024. 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro - Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

Piancó/PB, 16 de abril de 2024. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Contratação do ARTISTA ZE LEZIN com o espetáculo "Um 
Show de Humor" com apresentação a ser realizada no dia 08 de 
junho de 2024 e com duração de 0lhl5min (uma hora e quinze) 
em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em festividade do 
Padroeiro Santo Antonio. 

Em resposta ao DFD expedido pela Secretaria de cultura e Turismo, 
solicitando contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 
providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, visando o início do processo, 
assim como para o setor jurídico para emissão de parecer acerca do 
atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria Na 06/2024, 02 de janeiro de 2024, nomeando a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a qual será anexada a este 
processo. 

Atenciosamente; 

Daniel Galdino de Araújó Pereira 
Prefeito Constitucional 
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Autorização da autoridade competente. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Secretaria de Cultura e Turismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
Setor Requisitante: Secretaria de cultura e Turismo 
Responsável pela Demanda: ANGELO LEITE FILHO - Secretário de Cultura e Turismo 

1. OBJETO 

Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo "Um Show de Humor" com apresentação a ser 
realizada no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 01 h15min (uma hora e quinze) em Praça 
Pública no Município de Piancó/PB, em festividade do Padroeiro Santo Antonio. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação direta de profissional do 
setor artístico, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei no 14,133/21, o 
"documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Cultura e 
Turismo. Após esse documento será juntado tremo referencial, dispensando o Estudo Técnico preliminar 
e Análise de Risco, nos termos do At. 3, inciso IV do Decreto Municipal n° 03/2024. Considerando que o 
presente caso se trata de contratação de profissional do setor artístico, entendemos desnecessária a 
instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivo, estando presente no processo administrativo. 

Dessa forma, pelo calendário cultural a realização das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um 
considerável número de turistas. Tendo em vista ser necessário dar continuidade a cultura desta cidade, 
solicito a contratação de grupo musical aceito pela critica popular do município e região. 

Pela contratação direta, sugerimos a (o) ARTISTA ZÉ LEZIN, profissionais especializados no 
direcionamento da demanda aqui apontada. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I 
e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 
72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização da referida contratação. 

Piancó— PB, 15 de abril de 2024. 

Â G1  LO LthÉ'FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 861C.84C4.0434.CE8B.4E9B.4ACA.320C.AB2D. 
Formalização de demanda. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:42. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo "Um Show de Humor" 
com apresentação a ser realizada no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 01h15min (uma 
hora e quinze) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em festividade do Padroeiro Santo 
Antonio por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 estabelece em seu art. 74°, que é inexigível 
Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em 
conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 
seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. 
Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo 
do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um evento que promove a 
atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo licitatório oriundo 
desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, pu 

d

o

e 

dentre outros: 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 861C.84C4.0434.CE8B.4E9B.4ACA.320C.AB2D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais 
e extratos de contratos de outros entes públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; 
onde verificou que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ corn data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 861C.84C4.0434.CE8B.4E9B.4ACA.320C.AB2D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA 1IUNICIP,AL DE PIA\CÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados; nos termos 

do art. 63, IV, da Lei n°14.133/2021. 
• Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do 

(s) show (s) — Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14,133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo (ático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o 
espetáculo "Um Show de Humor" com 
apresentação a ser realizada no dia 08 de 
junho de 2024 e com duração de 0lh15min 
(uma hora e quinze) em Praça Pública no 
Município de Piancó/PB, em festividade do 
Padroeiro Santo Antonio. 

Junho 
08 de junho— 

(sábado) 
R$18.000,00 

(dezoito mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 861C.84C4.0434.CE8B.4E9B.4ACA.320C.AB2D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

Piancó— PB, 15 de abril de 2024. 

~ 
A 
_c
GELO LEITE FILHO 

Secretário de Cultura e Turismo 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 861C.84C4.0434.CE8B.4E9B.4ACA.320C.AB2D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA Mt.:NICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo "Um Show de Humor" 
com apresentação a ser realizada no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 01 h15min (uma 
hora e quinze) em Praça Pública no Município de PiancólPB, em festividade do Padroeiro Santo 
Antonio por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 estabelece em seu art. 74°, que é inexigível 
Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em 
conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 
seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. 
Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo 
do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um evento que promove a 
atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo licitatório oriundo 
desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, pu ade dentre outros: 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: EE49.56B2.95B0.6AF1.9E92.A500.2B1F.E699. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITCRA Ml NICIPAI, DE PIANCO 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais 
e extratos de contratos de outros entes públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; 
onde verificou que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, 
ajustados às peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14,133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação juridica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ corn data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 

• Certidão Negativa Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 

• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA ;MUNICIPAL DE P►ANCÓ 
Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados; nos termos 

do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021, 
• Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do 

(s) show (s) — Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES ! DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o 
espetáculo "Um Show de Humor" com 
apresentação a ser realizada no dia 08 de 
junho de 2024 e com duração de 01h15min 
(uma hora e quinze) em Praça Pública no 
Município de Piancó/PB, em festividade do 
Padroeiro Santo Antonio. 

Junho 
0g de junho — 

(sábado) 
R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

~~. 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

Piancó— PB, 15 de abril de 2024. 

A GELO LEITE FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 
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DANFSe v1.0~.~ (83)3213-74~ 4 

Documento Auxiliar da NFS-e SEREM.DIF D~@JOAOPESSOA.PB.GO\ 

Chave de Acesso da NFS-e , _ -
~rYr~. .. ~y0  

25075072251540385000110000000000001124031494872350 '- .~ w ti w+~ 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e '~ . • ' 
11 22/03/2024 22/03/2024 09:22:48 ` 

Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS
16 900 22/03/2024 09:22:48 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código QR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 51.540.385/0001-10 - (81) 8119-1704 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO EDMARCOS_NETO@HOTMAIL.COM 

Endereço Município CEP 
DEPUTADO JOSE MARI?, 1046 João Pessoa - PB 58042-020 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributãrla pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
08.190.873/0001-16 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
ASSOCIACAO PARAIBANA DE LOJAS DE MATERIAS DE CONSTRUCAO CONTATO@GRUPOREDEFACIL.COM.BR 

Endereço Município CEP 
JOAO VITAL GUEDES, 200, ANDAR 1 Juazeirinho - PB 58660-000 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
12.07.01 - Shows, ballet, danças, - Juazeirinho - PB -
desfiles, bailes, óperas, concerto... 

Descrição do Serviço 
Produção, promoção e organização de show e espectácuios teatrais 

valor aprox. dos trib 60,00 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tnbutável - Juazeirinho - PB Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não . - 

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
R$ 18.000,00 - - - 

BC ISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido - 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

a 
R$ 18.000,00 

IRRF, CP,CSLL - Retidos 
R$ 0,00 

R$ 

PIS/COFINS Retidos 

R$ 

Valor Liquido da NFS-e 
R$ 18.000,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS:125022000 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: EE49.56B2.95B0.6AF1.9E92.A500.2B1F.E699. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
RUA 9 DE JULHO, N°20 - CENTRO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0079/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 00031/2024 

OBJETO: Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo "Um Show de Humor" com 
apresentação a ser realizada no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 01h15min (uma 
hora e quinze) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em festividade do Padroeiro 
Santo Antonio. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente INEXIGIBILIDADE encontra-se fundamentada 
na lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de 
referência, bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da 
administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela apresentação de notas 
fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é similar ao valor 
proposto, bem como a juntada de documentação que atenda aos requisitos legais, 
encontrando-se apta para executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de 
INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 74, II Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de 
competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do 
procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 
pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do 
artista estar compatível com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente 
contratação já se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, 
apresento a justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se 
fizeram necessárias. 

Piancó/PB, 17 de abril de 2024. 

~,(~ • - II2 
A MARILIA PEREIRA UEIROZ 

Agente de Contratação 

~a 

A NIA REGINA RBOS CABRAL 
Equipe de apoio 

~ 

uipe •e apoio 
E 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITI:RA Mt MCIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo "Um Show de Humor" 
com apresentação a ser realizada no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 01 h15min (uma 
hora e quinze) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em festividade do Padroeiro Santo 
Antonio por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 estabelece em seu art. 74°, que é inexigível 
Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em 
conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 
seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. 
Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo 
do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um evento que promove a 
atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo licitatório oriundo 
desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, Pu ade dentre outros: 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 5D3B.2B29.1223.1942.29C2.C8B3.A0DB.114E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 

há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 

consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 

justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 

proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais 
e extratos de contratos de outros entes públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; 
onde verificou que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado;
ajustados às peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 
Ativa da União; 

• Certidão Negativa Estadual; 

• Certidão Negativa Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 

• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

• Alvará de localização e funcionamento; 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 5D3B.2B29.1223.1942.29C2.C8B3.A0DB.114E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municipios); 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados; nos termos 

do art. 63, IV, da Lei n°14.133/2021. 
• Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do 

(s) show (s) — Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o 
espetáculo "Um Show de Humor" com 
apresentação a ser realizada no dia 08 de 
junho de 2024 e com duração de 0lhl5min 
(uma hora e quinze) em Praça Pública no 
Município de Piancó/PB, em festividade do 
Padroeiro Santo Antonio. 

Junho 
08 de junho — 

(sábado) 
R$18.000,00 

(dezoito mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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1:S"1"A Do DA P.1 RÚ BA 
PREFEITI'RA M1IUVICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

A GELO LEITE FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 

Piancó— PB, 15 de abril de 2024. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2024 às 10:42:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53565/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00031/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 22/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 18.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA ZÉ LEZIN COM O ESPETÁCULO UM SHOW DE HUMOR COM
APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 08 DE JUNHO DE 2024 E COM DURAÇÃO DE O1H15MIN (UMA
HORA E QUINZE) EM PRAÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ/PB, EM FESTIVIDADE DO PADROEIRO
SANTO ANTONIO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 18.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 51.540.385 Edmarcos Brandao de Lucena Neto
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.540.385/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cb02d85e58cbe449ff4625243151c5ae

Autorização da autoridade competente Sim f60f299317f5b25e98a7dc7809785a13

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 861c84c40434ce8b4e9b4aca320cab2d

Justificativa de preço Sim ee4956b295b06af19e92a5002b1fe699

Justificativa para a escolha do contratado Sim b6c207f587fc83000304e2e0340253a8

Previsão Orçamentária Sim 5d3b2b291223194229c2c8b3a0db114e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 51.540.385 Edmarcos Brandao de
Lucena Neto

Sim 6e7284bae27760117a85ebdd854b1bf5
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João Pessoa, 07 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ARTÍSTICO-MUSICAIS - n°03.033/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICO-MUSICAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ E A EMPRESA 51.540.385 EDMARCOS 
BRANDAO DE LUCENA NETO, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PIANCO,  pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ 09.148.727/0001-95, com sede a rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, Piancó -
PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor Daniel Galdino de Araújo Pereira Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Av. 

Virgílio Silva, s/n°, Campo Novo, Piancó/PB, portador do RG n° 3148964 SSP/PB e CPF n° 

677.418.865-68, e de outro lado, a empresa 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA 

NETO, pessoa jurídica de direito privado, empresa do ramo artístico musical, inscrita no CNPJ sob o 

n° 51.540.385/0001-10, com sede a Rua Deputado José Mariz, n° 1046 APT 204; Edif. Lucca Falcone 

— CEP: 58.042-020 — Bairro: Tambauzinho — João Pessoa/PB, doravante denominada de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 0079/2024 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n° 

00031/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA ZÉ LEZIN COM O ESPETÁCULO "UM SHOW DE HUMOR" COM 

APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 08 DE JUNHO DE 2024 E COM 
DURAÇÃO DE O1H15MIN (UMA HORA E QUINZE) EM PRAÇA PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ/PB, EM FESTIVIDADE DO PADROEIRO SANTO 

ANTONIO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo 
"Um Show de Humor" com apresentação a ser realizada 
no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 
01 hl5min (uma hora e quinze) em Praça Pública no 
Município de Piancó/PB, em festividade do Padroeiro 
Santo Antonio. 

Junho 
08 de junho— 

(sábado) 
R$18.000,00 

(dezoito mil reais) 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 A Proposta do contratado; 

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 0BC1.30CB.307A.F3B8.17BE.AF6F.D021.18C4. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
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Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA e o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA apresentado pela 

Secretaria de cultura e Turismo vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 

n° 0079/2024 e Inexigibilidade de Licitação 00031/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 
posteriores, bem como a Lei complementar 123/2006. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO E DA INEXEGIBILIDADE DA LICITAÇÃO 

O presente contrato foi autorizado pelo Prefeito Municipal de Piancó, 
conforme páginas anteriores, fundamentado no art. 74, inciso IT, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, consoante processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00031/2024. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I — Da contratante 

a) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente 
contrato, principalmente assegurando o pagamento dos serviços prestados, rigorosamente acordado. 

b) Arcar com as despesas referentes à hospedagem e alimentação para os 
componentes da Banda Musical. 

c) Disponibilizar lanches e água mineral, durante a apresentação do 
artista. 

d) Proceder com a contraprestação da obrigação contratual (pagamento) 
conforme Clausula Sexta deste termo contratual. 

e) Havendo impossibilidade de realização do evento por caso fortuito ou 
força maior, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

O Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 
evento artístico, as partes poderão convencionar outra data para apresentação do (a) artista. 

II — Da contratada 

a) Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando à 

disposição da Prefeitura Municipal de Piancó, através da Secretaria de Cultura e Turismo, a artista 

anteriormente indicada, no dia e horário contratado, conforme proposta de preços constante do 

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00031/2024. 

b) Proceder com o pagamento de todos os músicos, instrumentistas, 

bailarinos e demais que componham a banda musical, desobrigando a edilidade por qualquer gasto que 

ultrapasse o valor acordado. 

e) Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução 

do presente instrumento, cumprindo com todas as obrigações previstas neste termo. 

d) Cumprir com o horário da realização do evento, prestando os serviços 

com qualidade. O artista deverá avisar antecipadamente qualquer ato que impeça a presença do artista 

no dia e horário marcado, sob pena de multa. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 0BC1.30CB.307A.F3B8.17BE.AF6F.D021.18C4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

31

31



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

e) A Artista deverá se apresentar no evento sobriamente, sem efeitos de 

entorpecentes, lícito ou ilícito, realizando um show de qualidade. 

f) A obrigação assumida é personalíssima, não assistindo possibilidade de 

outro substituir a contratada. 

g) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 

evento artístico, motivado pela contratada ou contratante, as partes convencionarão outra data para 

apresentação do (a) artista ou será cancelado o evento, sem ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SEXTA -DO REAJUSTE E REVISÃO 

Os preços pactuados não sofreram reajustes e revisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta de recursos 
destinados na Lei Orçamentária n° 1448/2023 da Contratante para o exercício 2024, aprovada e 
sancionada conforme rubrica a seguir discriminada: 

02-140: Secretaria de cultura e turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos 
e culturais — 339039. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E PAGAMENTO 

I — A Contratada receberá pelos serviços artísticos musicais em 
epígrafe efetivamente contratados, o Valor Global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Sendo 50% do 
valor contratado a ser pago na data da assinatura do contrato e 50% restante a ser pago dois dias antes 
da atração/show. 

II — Havendo impossibilidade de realização do evento por causa da 
COVID- l 9, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

III - O valor estimado do presente Termo de Contrato está incluso todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Administração pagará em parcelas o valor acordado. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de 
reajuste. 

CLÁUSULA NONA — DA ABRANGÊNCIA 

O presente contrato abrange somente a prestação contida na função 

descrita na cláusula primeira deste instrumento, qualquer função subsequente, embora correlata, fica 

sujeita à celebração de um novo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LUGAR DA EXECUCÃO 

Os serviços objetos deste instrumento, especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA serão executados 

em praça pública no local definido pela Secretaria de Cultura da cidade de Piancó/PB. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do presente contrato a Contratante 
poderá, garantida, defesa prévia, aplicar a Contratada, segundo a extensão da falta praticada, as 
penalidades no art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Sem prejuízos de outros motivos, exemplifica a contratante algumas previsões: 

Parágrafo primeiro: Descumpri com o horário de apresentação, não comparecendo no dia e horário 
contratado, sem justificativas. 
Parágrafo segundo: Não prestar os serviços na quantidade de hora especificada na Clausula Primeira. 
Parágrafo terceiro: Prestar os serviços de má qualidade, quando desrespeitar ou desatender as 
expectativas o público que se faz presente ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA MULTA CONTRATUAL 

Pelo descumprimento contratual, total ou parcial, será aplicada as sanções 
administrativas, estabelecidas na Lei 14.133/21, as seguintes: 

II- Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

As partes serão civilmente responsáveis pelos prejuízos decorrentes de 
ato ou omissão, danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso 
fortuito ou força maior. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Não obstante, a idoneidade das partes, a 
contratada fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos 
causados oriundos de omissão, negligência, impontualidade injustificada e desídia na execução dos 
serviços abrangidos por este instrumento. 

Na ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a 

apresentação do show artístico, a administração designará outra data para a apresentação do artista. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato tem vigência a partir de sua assinatura e término dia 31 de dezembro de 2024, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Os serviços ora contratados terão validade apenas para o dia que foi 

determinado, podendo esse ser adiado somente por motivos justificáveis, com parecer final dado por 

parte da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 
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O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditivos, 
convindo as partes para isso, devendo sempre observar os privilégios que goza a Administração 
Pública. A aludida alteração constará no mesmo livro onde for transcrito este instrumento, 
assegurando o critério da publicidade dos atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua 
rescisão com as consequências contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma 
judicial ou pela forma amigável, na medida em ficar constatada a inobservância de qualquer das 
cláusulas deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Terno de Contrato poderá 
ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa; 

PARAGRAFO SEGUNDO:  As partes poderão rescindir o presente 

instrumento amigavelmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piancó/PB, para dirimir as questões 

oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante 

idoneidade e sinceridade de propósito de ambas as partes. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 

contratado, é lavrado o presente contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato será 

publicado no órgão de publicação oficial, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas. 

Piancó/PB, 22 de abril de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 
Data: 24/04)2024 13:47:23 0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

TESTEMUNHAS: 
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DANIEL GtDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PELO CONTRATANTE 

51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

CNPJ sob o n° 51.540.385/0001-10 
PELA CONTRATADA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A — 10 andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

d,.. ~. 
Datje*Galdino Áraújo Pereira 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n°384177. publicada no DOEI PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXIV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2024. 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munic,pTem 02d~ejdne~o de 2024. 

4- "-

Dan aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA N°06/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgânica do Municipio de 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicas responsáveis pela 

condução de processos de Licitação e contratação direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e 

julgamento dos Processos Licitatórios, nos termos do art. 8° da 

Lei 14.133/2021. 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Bruna Manha Pereira Queiroz Nunes —

Servidora Efetiva. 

TI. EQUIPE DE APOIO: 

Amónia Regina Barbosa Cabral — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comissionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Comissionada. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

PianyB, 02 dejaneir4e 024. 

I Galdino dtjo Pereira 

refeito Municipal de Piancó 

4 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

36

36



Diblo 0191dd João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024 33 

DEIRO FILHO CONSTRUCOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS: A. A. 
LIMA LIDA; AJCL CONSTRUCOES EIRELI; APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; D K 
CONSTRUCOES LIDA; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRU-
CAO LIDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLU LIDA; JMSV CONSTRUCOES LTDA; PONTES 
CONSTRUTORAE SERVICOS L'fDA;PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI: 
SQUADRO SERVICOS EM ENGENHARIA E LOCACOES LIDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 10/01/2024, às 11:30 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidasjunto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/'4 - Centro -Algodão de Jandaira - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017@gmaiLcom. 

Algodão de landaira - PB, 03 de Janeiro de 2024 
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

~ LICITAÇÃO 

,wRr~ei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00011/2023, para o dia 12 de Janeiro de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 12 
de Janeiro de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DE Informações: des 07:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Jose Rodrigues Coara, 53 -Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 
Telefone: (083) 3387-1066.E-mail: licimcao(rillagoaderoca.pb.gov.br. 
Site: www.portaldecomprsspublicas.com.br 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 02 de Janeiro de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

ATOS DO P EXECUTIVO'l 
PREFEITURA MI NICI PAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E JULGA-
MENTO DAS LICITAÇÕES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos, 11, IV e V. c/c o art. 76, inciso II, alínea "d', todos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 51,1, da Lei n° 8666/1993. 

Resolve: 
Art. I° CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação, para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser processadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, com a seguinte composição: 

L BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES/Presidente CPL - Servidor 
Público (Cargo Efetivo); 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO - Servidor Público- Membrolfimlar 
(Cargo Comissionado); 

3. ANTONLA REGINA BARBOSA CABRAL- Servidora Efetiva - Membro/fimlar 
(Cargo Efetivo). 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pela Servidora ANA VITÓRIA MARTINS SILVA. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, eta 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 03/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V. c/c o art. 76, inciso II. alínea "a", todos da Lei 
Orgânica do Município, 

Resolve: 
Art. 1° Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO para a realização de licitações 

na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Piancó, com a seguinte composição: 
NOME 
André Aleaandm d° Nascimento 

FUNÇÃO 
Prego c 

Antonia Repine 5,100,0 Centel 
Bnuu Martha Pereira Queiroz Nine, 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pelo Servidora Ana Vitória Martins Silva. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Membro da Equipe de Apoio 
Mnnbro de Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°04/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pele Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n°67 da Lei Federal n. ° 8666, 
de 21 dc junho de 1992.; 

RESOLVE: 
Art. I°. DESIGNAR, o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT. n°. 51685, pars 

exercer a função de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e serviços 
compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de Administração e Gestão 
Pública do município nos termos da Lei especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em 
consonância com artigo 67 da Lei Federal n°. 8666, de 21 dejunho de 1993. 

An. 2° -As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 
I. Ter conhecimento das exigências legais para o inicio da execução do objeto do 

contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 
Gestores e Fiscais; 

II. Observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a previsão 
de pagamentos; 

III. Comunicar aamoridade competente, comantecedência minima de 60 (sessenta) 
dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade celebração de tenro aditivo 
para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanhar oprocesso na 
aplicação de penalidades, dentreoutras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93); 

IV. Notificar a contratada sobre: 
a) Irregularidades observadas para as devidascorreções; 
b) Vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão ou não de 

novo prazo; 
e) Glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de documentos 

de cobrança; 
d) Interesse na renovação contratual. 
V Acompanhar,juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente nasolução de eventuais problemas; e propor melhorias 
que visem reduzir riscos; 

VI. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VII. Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contrato; 

VIII. Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 
contratada; 

IX. Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 
com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

X. Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 
sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios consfimcionaisdo contraditório e da 
ampladefesa, oportunizando adevidamanifestação da contratada; 

Art. 3° - As contratadas que descumpnrem total ou parcialmente os contratos celebra-
dos com o município de Pianos-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 

Art. 4°- A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-
ência e eficâcia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorro com qualidade e em respeito as 
legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 

Peço Municipal, ern 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64,e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 
Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

'exercer os funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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João Pessoa - Terça-feira, 23 de Abril de 2024 

3390.3000— Material de Consumo 

VIGENCIA:Até o final do exercício financeiro dc 2024, considerada da data dc sua assinatura em 

19/04/2024; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N°09.072.45510001-97 

CONTRATADO: EMPRESA JOSÉ DA S FERREIRA - CNPJ n° 17.599.154/0001-44 

VALOR TOTAL:R$110.789,28 (Cento e dez mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

Por OLIMPIADES OViDiO DE QUEIROZ NETO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

CNPJ: 09.072.455/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0161/2024- PMPF 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO DE FORMA 

PARCELADA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM 

A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNÍCTPiO DE PEDRAS DE FOGO-PB, EM ESPECIAL 

MERENDA ESCOLAR E HOSPITAL DISTRITAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°1003/2024- PMPF. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1008/2024- PMPF. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 

(A) 12 361 3002 2037— Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

1.500.1001 — Recursos Vinculados de imposto -MDE 

33' ' r 00 —Material de Consumo 
.5 3002 2038 — Manutenção das Atividades da Educação infantil e Creches 

1.5 • . I ti  —  Recursos Vmculados de Impostos — MDE 

3390.3000 — Material de Consumo 

(C) 12 366 3002 2039— Manutenção das Atividades da Ed. de jovens e adultos — EJA 

1.500.1001— Recursos Vmculados de Impostos —MDE 

3390.3000 — Material de Consumo 

(D) 12 306 3002 2O49— Produção e Distribuição da Merenda Escolar 

1.552.0000 — Transterência de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

3390.3000 — Material de Consumo 

V1GÊNCIA:Até o final do exercício financeiro dc 2024, considerada da data dc sua assinatura em 

22/04/2024; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N° 09.072.455/0001-97 

CONTRATADO: Empresa ITS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ n°19360.932/0001-17 

VALOR TOTAL:R$ 646.174,55 (Seiscentos e quarenta e seis mil, cento e setenta e quatm reais e 

cinquenta e cinco centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Por OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO 
Secretário Municipal de educação, Cultura e Desporto 

CNPJ:  09.072.455/0001-97 

( 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0168/2024- PMPF 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO DE FORMA 

PARCELADA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM 

A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNÍCIPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB, EM ESPECIAL 

MERENDA ESCOLAR E HOSPITAL DISTRITAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°1003/2024- PMPF. 

P SO ADMINISTRATIVO N°1008/2024- PMPF. 

E ORÇAMENTARIA: 
02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 

(A) 12 361 3002 2037— Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

1.500.1001— Recursos Vinculados de Imposto -MDE 

3390.3000 — Material de Consumo 

(B) 12 365 3002 2038 —Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creches 

1.500.1001— Recursos Vinculados de Impostos —MDE 

3390.30 00 — Material de Consumo 

(C) 12 366 3002 2039— Manutenção das Atividades da Ed. de jovens e adultos — EIA 

1.500.1001 —Recursos Vinculados de impostos—MDE 

3390.30 00 — Material de Consumo 

ViGÉNCiA:Até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura cm 

19/04/2024; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPALDE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N°09.072.455/000197 

CONTRATADO: EMPRESA C MENDES XAVIER JUNIOR MAGAZINE• CNPJ N° 40.479.340/0001-61 
VALOR TOTAL:RS 2.641,40 (Dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e quarenta centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Por OLIMPIADES OVIDiO DE QIJEiROZ NETO 

Secretário Municipal de educação, Cultura e Desporto 
CNPJ: 09.072.455/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0169/2024- PMPF 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO DE FORMA 

PARCELADA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM 

A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNÍCIPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB, EM ESPECIAL 

MERENDA ESCOLAR E HOSPITAL DISTRITAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°1003/2024- PMPF. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1008/2024- PMPF. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 

(A) 12 361 3002 2037— Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

1.500.1001 — Recursos Vinculados de imposto -MEIE 

3390.3000 —Material de Consumo 

(B) 12 365 3002 2038— Manutenção das Atividades da Educação infantil e Creches 

1.500.1001— Recursos Vinculados de Impostos —MEIE 

3390.3000 —Material de Consumo 

(C) 12 366 3002 2039 — Manutenção das Atividades da Ed. de jovens e adultos — EIA 

1.500.1001— Recursos Vinculados de Impostos — MDE 

3390.30 00 — Material de Consumo 

VTGENCiA:Até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura em 

19/04/2024; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUMCiPAL DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N° 09.072.455/0001-97 

CONTRATADO: EMPRESA JOSÉ DAS FERREIRA- CNPJ N° 17.599.154/0001-44 

VALOR TOTAL:RS 21.121,20 (Vinte e uns mil, cento e vinte e um reais e vinte centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Por OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO 

Secretário Municipal de Educação, Culatra e Desporto 
CNPJ: 09.07L455/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0170/2024- PMPF 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO DE FORMA 
PARCELADA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM 
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNÍCIPAO DE PEDRAS DE FOGO-PB, EM ESPECIAL 
MERENDA ESCOLAR E HOSPITAL DISTRITAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 1003/2024- PMPF. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1008/2024- PMPF. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 
(A) 12 361 30022037— Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
1.500.1001— Recursos Vinculados de Imposto -MDE 
3390.3000 —Material de Consumo 

(B) 12 365 30022038— Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creches 
1.500.1001 — Recursos Vinculados de impostos —MDE 

3390.3000— Material de Consumo 

(C) 12 3663OO2 2039— Manutenção das Atividades da Ed. dc jovens e adultos — EIA 

1.500.1001— Recursos Vinculados de impostos — MDE 
3390.3000 —Material de Consumo 
VIGÉNCIA:Atõ o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura em 
22/04/2024; 

CONTRATANTE: PREFEITIJRAMUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N° 09.072.455/0001 A7 
CONTRATADO: EMPRESA JTS COMERCIO DEALIIMENTOS LIDA- CNPJ N° 19.560.932/0001-17 
VALOR TOTAL:RS 37.824,50 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Por OLiMPIADES OVIDiO DE QUEIROZ NETO 

Secretário Municipal de educação, Cultora e Desporto 
CNPJ: 09.072.455/0001-97 

Prefeitura Municipal 
de Piancô 

PREFEiTL'Ra MUNICIPAL DF. PiANLt) 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0079/2024 

TNEXiGiBiLiDADE DE LICITAÇÃO N' 00031/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCTPiO DE PiANCÓ, ESTADO DA P,ARAfRA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR, a inexigibilidade n" 00031/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 

do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo "Um Show de Humor» com apresentação a ser realizada 
no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 0lhl5min (uma hora e quinze) em Praça Pública no 

Município de Piancó/PB, em festividade do Padroeiro Santo Antonio, em favor da empresa 51.540385 

EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO, inscrita ao CNPJ sob o n' 51.540385/0001-10,nos 

termos do art. 7411 e Viii, da Lei n° 14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado para 

a assinara do contrato. 

VALOR GLOBAL: R3 18.000,00 (dezoito mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 

Pianed/PB, 22 de abril de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: DBCD.C9D9.0F44.C0A3.D61F.6306.96DD.43CF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: A rt. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art.1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

II! - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 1 O - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...J 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

/77 
1, 

Dani ildino de JaúJoPëreIra 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra. 02 de janeiro de 2023 

PORTARIA N° 09/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de J O de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133. de 1 ° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/17, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977, 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

Vlll - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

E...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

1/ ~ 
lei Galdinõ de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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38 João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024 Diário Oficial !• 
~  

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATO DD PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

O PREFEITO MUNiC1P1O DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7" da Lei 

Federal rr" 14.133, de I° de abril de 2021.; 
RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de tornecimcnto e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Cestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Or-

gânica do Munielpio e em consonância com o artigo n" 117 da Lei Federal n° 14.133. de 1"de abril de 2021. 

Art. 2"- As principais atribuições Ju Gestor de Contratos são: 

1- Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Municipio de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de entrega 

do objeto, deixando clara a concessão, ou não, dc novo prazo; 

Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos que 

foram entrcgucs/fornccidos/prestados; 
Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Iii- Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com oTítulo 
IV; das irregularidades; capitulo 1; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução  dos 

serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto ã correta juntada de 
documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VU - Formalizar e titzerconslar em processo as comunicações realirslac com a contratada 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes quc deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a duvida manifestação da contratada; 

(...] 
Art.3" - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o municipio de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 
Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-

ëncia e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições cm contrário. 

Paço Municipal, em (12 de janeiro de 2(124. 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

TERMO  DE APOSTILAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IANCn 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO N° 01.000072022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

CONTRATADA: A empresa LGNET SERVIÇOS DE TELECOMIJNiCAÇÕES LTDA cadastrada no 

CNPJ 08.993.185/0001-94. 
INSTRUMENTO ViNCULANTE: PregtoEletrônico n° 00053/2021. 

OBJETIVO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços dc for-

necimento etc link dc acesso a intcrnct via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal 

de Piancó-PB, durante o exerctcio de 2022. 

FUNDAMENTO: Com base uo art. 65 §8° da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 

cujo objetivo é a alteração do disposto na CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão de nova dotação orçamentária, conforme o 

orçamento fiscal vigente: (Convénio 082/2023) SES-PRC-2023-13305; com base no art. 65 §8° da Lei 

Federal n° 8.666/9. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Tenno dc Apostilarttento. 
Piancó (PB), 18 dc Janeiro dc 2024 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sétimo Termo de Aditivo ao Contrato n" 02.009/2020, em 14.08.2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA PERFURAÇÃO EIRELI-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no 
Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. ('5 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 18 dc janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: i4iDROPLAST TNDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ: 69.939.2391(1001-28 
Objeto: contratação dc empresa especializada para aquiciçào de materiais de consumo e equipamentos 
dc elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal dc 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global: R$ 208.897,00 (duzentos e oito mil e oitocentos e noventa e sete reais). 
Pianeõ-PB. 12 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 22/2023 
CONTRATO N° 46/2023. 
CONTRATANTEi Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
CONTRATADA:CLAiR & LEiTAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
OBJETO: O prazo de vigência previsto no contrato n° 46/2023 para vigorar até o dia 12 de janeiro de 2025. 
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
por se tratar dc serviços contínuos de Consultoria e Assessoria Técnica cm gestão pública relativa às 
áreas dc contábeis, financeira e orçamentária junto à Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
hem como, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração. 
Belém do Brejo do Cnrz - PB, 18 de dezembro de 2023. 
Evandro Maia Pimenta - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

I [' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Tosacano, 23 - Centro - Mataraca - PB, por meio tão site www.bllcompras.com, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar diversos, 
destinados a atender a frota de veículos deste Municipio. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
31 de Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
14.133/21; Lei Complementar n° 123106; instrução Nonnativa n° 73 SE(1ES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...E-mail: licita.mataraca(,úgmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.blleompras.com: www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 18 dc Janeiro dc 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toseano, 28- Centro - Mataraca - PB, por meio do site www.bllcompras.com. licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus diversos, destinados a atender a 
frota do Fundo Municipal de Saúde deste Município. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 31 de 
Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 11:15 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçautcnto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 hoots dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Teletone: (..)...Fdital: www.tce.pb.govbr;www.bllcontpras.com; www.gov.br/pnep. 

Mataraca - PB, 18 de Janeiro de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITI:RA Mt MCIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do Termo de Referência

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o espetáculo "Um Show de Humor" 
com apresentação a ser realizada no dia 08 de junho de 2024 e com duração de 01 h15min (uma 
hora e quinze) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em festividade do Padroeiro Santo 
Antonio por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 estabelece em seu art. 74°, que é inexigível 
Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, levando-se em 
conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 
seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. 
Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo 
do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um evento que promove a 
atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo licitatório oriundo 
desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, Pu ade dentre outros: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 

há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 

consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 

justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 

proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais 
e extratos de contratos de outros entes públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; 
onde verificou que o valor estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado;
ajustados às peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 

• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 
Ativa da União; 

• Certidão Negativa Estadual; 

• Certidão Negativa Municipal; 

• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 

• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

• Alvará de localização e funcionamento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municipios); 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Declaração sobre reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitados; nos termos 

do art. 63, IV, da Lei n°14.133/2021. 
• Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do 

(s) show (s) — Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA ZÉ LEZIN com o 
espetáculo "Um Show de Humor" com 
apresentação a ser realizada no dia 08 de 
junho de 2024 e com duração de 0lhl5min 
(uma hora e quinze) em Praça Pública no 
Município de Piancó/PB, em festividade do 
Padroeiro Santo Antonio. 

Junho 
08 de junho — 

(sábado) 
R$18.000,00 

(dezoito mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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PREFEITI'RA M1IUVICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 
todos os documentos de habilitação. 

A GELO LEITE FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 

Piancó— PB, 15 de abril de 2024. 
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20/03/2024, 13:58 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
51.540.385/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB TU ER RA 
24/07/2023 

NOME EMPRESARIAL 
51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**** 

PORTE
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DEPUTADO JOSE MARIZ 

NÚMERO 
1046 

COMPLEMENTO 
APT 204;EDIF LUCCA FALCONE 

CEP 
58.042-020 

BAIRRO/DISTRITO 
TAMBAUZINHO 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EDMARCOS_NETO@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(81) 8119-1704 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/03/2024 às 13:58:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 
CNPJ: 51.540.385/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:41:36 do dia 20/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/09/2024. 
Código de controle da certidão: 3F86.028F.A071.6D66 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: DBE8.C5EE.5CF9.6737 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 51.540.385/0001-10 
R.G. 

Emitida no dia 20/03/2024 às 14:47:11 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

d 

~ 
~ta: 20/03/2024 
7 

15:02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

2024/042535 

N° de Controle de Autenticação 

497.525.558.460 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 

51540385000110 

Nome do Contribuinte 

51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento 

RUA DEPUTADO JOSE MARIZ 1046 APT 204;EDIF LUCCA FALCON 

Bairro CEP Cidade UF 

TAM BAUZINHO 58042020 JOÃO PESSOA PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais. inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 257775-5 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 20/03/2024 15:02:16 

1/1 
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Certificado de Regularidade do FGTS https://fge.caixa/070/101/FgeCfSlmprimel 

cai 

CAIXA E.DOtriÕqrt 
A 

A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição :51540385/0001-10 

Razão Social : 51540385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Nome Fantasia : EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Endereço : R DEPUTADO JOSE MARIZ 1046 AP 204; EDIF LUCCA / TAMBAUZINHO / JOAO PESSOA / PB / 58042-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2024 a 02/05/2024 

Certificação Número: 202404031629378887 2400 

Informação obtida em 03/04/2024, às 16:29:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.540.385/0001-10 

Certidão n°: 19256430/2024 

Expedição: 20/03/2024, às 15:07:17 

Validade: 16/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.540.385/0001-10, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
A 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 51.540.385/0001-10 

Razão Social: EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Nome Fantasia: ZL PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS 

Certidão emitida às 15:19 de 20/03/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: UYpi.4X60. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

CNPJ 

51.540.385/0001-10 

Nome Empresarial 

51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Capital Social 

50.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

CPF 

051.654.654-62 

Data de Abertura 

24/07/2023 

Data da Situação Cadastral 

ATIVA 24/07/2023 

Endereço Comercia! 

CEP Logradouro Número Complemento 

APT 204;EDIF 
58042-020 RUA DEPUTADO JOSE MARIZ 1046 LUCCA 

FALCON 

Bairro Munícipio UF 

TAMBAUZINHO JOAO PESSOA PB 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Início 

--. 1° período 24/07/2023 

Fim 

Atividade 

Forma de Atuação 

Televenda, Em local fixo fora da loja, Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Humorista e contador de histórias, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

9001-9/01 - Produção teatral 

Ocupações Secundárias 

Promotor(a) de eventos, independente 

Promotor(a) de turismo local independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 

7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
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t~~r1t~ a( 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dis • ensa de Alvará e n .a de ' 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pc : 'refeitura do 0 

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendido aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliare - '~• riçõe 
ao uso de espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das a •
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

4 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
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Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN 

E

1
6

6
0

7
2

3
0

2
0

 
1

6
6

0
7

2
3

0
2

0
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTLRIO DAINFRAESTROTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

N REGISTRO 

::A

- OBSERVAÇOES 

f DOC. IDENTIDADE/bRG EMISSOR/UF 

2v:'9756 SS? _`Ii 

(CPI  

654.654-62 

FILIAÇÃO 

NAIRON OZEAS ALVES BARRETO 

(
GATA NASCIMENTO 

17/04/1989 

3tLAL.A SOARES BRAlIDAO BARRE 

r P K ~ ACC ~ ~ «U7. 

HAB.] 

CVALIDADE  r 
j 

1• HABILITAÇÃO 

ASSHIATURA DO PORTADOR 
LOCAL I ,.- -T:ssI•)T. ,  P~ 

t.S51NA00 OIG17Al MENTE 
OEPARTAME.NTO ESTADUAL DE TRANSITO 

PARAÍBA 

__1C DATMISSÃO
uGi._.iii 

54844104664 

PB037525379 

+ ~NÀTR1tN CQNTRA►N 

DOCUMENTO DE IDENTIEICAÇAO 

Este arquivo não pode ser utilizado 
como documento de habilitação. 

Verifique autenticidade do OR Code com o 
app Vio. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

62

62



TO {~t: #XCUiSiilftt1AflE t~i Ç O ARTÍSTI(A 

Pelo presente instrumento de Contrato de Representaç o 

Artística, firmam e ajustam as partes rontratantes, a presente 
avença, sendo representante I t produções Artista e 

Eventos, representada por seu Diretor Executivo, e sento 

Representado Nairon Ozeas Alves Barreto, nos termos que 

seguem. 

instrumento particular de REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si celebram de ura 

lado como REPRESENTANTE ZL Produções Artísticas e Eventos, pessoa jurídica de direito 

privado, devidament inscrita no CNOJ sob n° 51.540.385/0001-10, situada a Rua 

Deputado José Mariz, 046, ap 204, Edf. Lucca Falcone, Tambauzinha, João Pessoa -- PC, 

CEP .58.042-020, nest ato representada por Edmarcos Brandão de Lucerna Neto, Diretor 

Executivo da empresa, domiciliado a Pua Dr. Alvin Schimmelpherig, 81, Parque Verde, 

Cabedelo --• P3, CEP 58.102-828, RG 2699786 SSP-PB, CPF 051.654.654 62, e de outro 

lado como REPRESENTADO Nairon Ozeas Alves Barreto, portador da cédula de 

identidade RG na 477.998 SSP-PB e CPF 236.433.744-53, residente e domiciliado a Rua 

Dr. Alvin Schirnmelpheng, 81, Parque Verde, CEP 58.102-828 Cabedelo --- PB de NOME 

ARTÍSTICO ZE LEZIN na forma abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrata a representação em 

caráter exclusivo, do Representado pelo Representante, na qualidade de seu Empresário 

Artístico. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O Representante poderá firma contrato em nome do seu 

Representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em 

show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustado em nome do 

Representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA --- Pelo presente, declara o Representado que a empresa 

Representante é sua empresária, sendo a única autorizada a representa-lo em toda 

território nacional, dej endo a exclusividade para contratação de suas apresentações 

devendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLAUSULA QUARTA -- O presente contrato é válido pelo praza de 05 ANOS a contar da 

data de assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA Este ajuste obriga apenas as partes contratantes, não obrigando, 

em nada, seus herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA — Fica ajustado, desde logo, que o valor mínimo do cachè será 

unicado ao Representante, pelo Representado, periodicamente, e por escrito 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE L'3E REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

Pelo presente instrumento de Contrato de Representação 
Artística, firmam e ajustam as partes contratantes, a presente 
avença, sendo representante ZL Produções Artísticas e 
Eventos, representada por seu Diretor Executivo, e sendo 
Representado Nairon Ozeas Alves Barreto, nos termos que 
seguem. 

Instrumento particular de REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si celebram de urre 
lado como REPRESENTANTE ZL Produções Artísticas e Eventos, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNOJ sob nn 51.540.385/000140, situada a Rua 
Deputado José Mariz, 1046, ap 204, Edf. Lucca Falcone, Tambauzinho, João Pessoa — PB, 
CEP 58.042-020, neste ato representada por Edmarcos Brandão de Lucena Neto, Diretor 
Executivo da empresa, domiciliado a Rua Dr. Alvin Schimmelpheng, 81, Parque Verde, 
Cabedelo -- PB, CEP 58.102-828, RG 2699786 SSP-PB, CPF 051.654.654-62, e de outro 
lado como REPRESENTADO Nairon Ozeas Alves Barreto, portador da cédula de 
identidade RG nº 477.998 SSP-PB e CPF 236.433.744-53, residente e domiciliado a Rua 
Dr. Alvin Schimmelpheng, 81, Parque Verde, CEP 58.102-828 Cabedelo — PB de NOME 
ARTÍSTICO ZL`-_ LEZIN na forma abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a representação em 
caráter exclusivo, do Representado pelo Representante, na qualidade de seu Empresário 
Artístico, 

CLÁUSULA SEGUNDA — O Representante poderá firma contrato em nome do seu 
Representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em 

show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustado em nome do 

Representado, valor do cach€, número de apresentações, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Pelo presente, declara o Representado que a empresa 

Representante é sua empresária, sendo a única autorizada a representa-lo em toda 

território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações 

devendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLÁUSULA QUARTA — O presente contrata é válido pelo prazo de 05 ANOS a contar da 

data de assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga apenas as partes contratantes, não obrigando, 
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devendo o primeiro utilizar-se das regras usuais do mercado, levando em consideração 
os diversos fatores que possam influir no valor do show, para aplicar o piso ou majorar 
o valor, utilizando-se, sempre, da razoabilidade para fixação do cachê. 

PARÁGRAFO ÚNICO 0 Representante apresentam ao representado, a cada show, uma 
prestação de contas, detalhada, dos custos operacionais para realização do show, com 
as devidas comprovações das despesas. 

CLÁUSULA SÉTi A -.. Fica Eleito o foro da cidade de Cabedelo/PB, para dirimir qualquer 
dúvida ou questões decorrentes do presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termo e condições 
deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, juntamente com as 
testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais. 
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20/03/2024, 15:35 Imprimir Documento 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
SECRETARIA DA RECEITA 

MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 2577755 

Data do deferimento da inscrição: 

Razão Social: 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

REDESIM 

Nome Fantasia: ZL PRODUCOES DE EVENTOS 

C N PJ : 51.540.385/0001-10 

Atividade Principal: 9001-9/01 - Produção teatral 

Atividade(s) Secundárias: 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 

Endereço: RUA DEPUTADO JOSE MARIZ, 1046, 1046, APT 204;EDIF LUCCA FALCONE, TAMBAUZINHO 

CEP: 58042020 

7 

z 

SEBASTIÃO FEITOSAALVES 
Secretaria da Receita Municipal 

Código de Autenticidade: 23GHZHQMU6 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https:?/www.redesim.pb.gov.br/s/consulta-alvara123GHZHQMU6 1/1 
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• 

Nome CNPJ Situação Cadastral UF 

1 
t 

Redesim - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legaliz 

Empresas e Negócios 

Consulta por CNPJ 

51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 51.540.385/0001-10 Ativa PB 

Página: 1 li 
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z'. 
PRODUÇÕES ART1STIGAS E EVENTOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

EVIDENCIAS DE NOTORIEDADE DO ARTISTA ZÉ LEZIN 
EM NIVEL REGIONAL E NACIONAL 

zelezinoficial 

647 822 mil 1.018 
poNxacaos saqisores. seguindo 

2è L.xln 
Arliula 

E,. botara • O maotto entrou de ver ia era diq_tal. j 
Veiga acompanhar de perto as hfst&iaº de Vicente. 
Mi o e :voa twma no meu rnslagrarn efc,aL 
E' Ynk;r?elnh[lalre~enn - 

PaMal profissional 
.~. ~y tprº'nevas Sa cz~2 r Jn'x+ •~w 

Editar perfil Compartilhar Contato 

~ o~aFlo 

AIAESEITA: 

Mossoró RN

OUTGO. COM. BR 
VENOAS: 0666. 6066*►t 0U160.CIM.60 

INf9ANpcÕES, (0<) 99990-6502 

40 ANOS 
DE HOER 

i 

1 
k1 13 DE ABRIL / SÁBADD zOH 

• c%' BILHETERIADIGITAL.COh9 • 
.0a5 
  RAIA ~ 6MG I IENf(A 

0llosr6Bull 
•QO[tEWEE11 

i 

VENDAS: 

I BiGneteriõ kAee ,. 
DtoE

4 Rua Bezerros, 1918 - 7ango 
Into: 81 99402-9884 

ííq' ~~ DDnn jj
il,.111)a~L 
ALAG01#tHAS BA 

..T6 IS'tF!-t.. 

~ (~rn~ENi 
I PWVIEM 

COPAS 
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de 

p <•, r DANFSe v1.0 
$OAO PE - - , Cs' 

f Documento Auxiliar da NFS-e SEREM.DIF D @JOAOPESSOA.PB.GO 

Chave de Acesso da NFS-e 
25075072251540385000110000000000001124031494872350 "r A ~ 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e
11 22/03/2024 22/03/2024 09:22:48
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS ',E ;" as;1 
16 900 22/03/2024 09:22:48 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 51.540.385/0001-10 - (81) 8119-1704 

Nome / Nome Empresarial E-mail 
51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO EDMARCOS_NETO@HOTMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
DEPUTADO JOSE MARIZ, 1046 João Pessoa - PB 58042-020 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Trlbutária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF Inscrição Municipal Telefone 
08.190.873/0001-16 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
ASSOCIACAO PARAIBANA DE LOJAS DE MATERIAS DE CONSTRUCAO CONTATO@GRUPOREDEFACIL.COM.BR 
Endereço Município CEP 
JOAO VITAL GUEDES, 200, ANDAR 1 Juazeirinho - PB 58660-000 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pais da Prestação 
12.07.01 - Shows, ballet, danças, - Juazeirinho - PB -
desfiles, bailes, óperas, concerto... 
Descrição do Serviço 
Produção, promoção e organização de show e espectáculos teatrais 

valor aprox. dos trib 60,00 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Juazeirinho - PB Nenhum 
Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
R$ 18.000,00 - - -
BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondicionado ISSQN Retido 
R$ 18.000,00 R$ R$ -
IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 18.000,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 
Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NBS: 125022000 
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~g~te de

~ 

,,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

A empresa EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO, com sede na RUA 
DEPUTADO JOSÉ MARIZ, N° 1046-AP201, BAIRRO: TAMBAUZINHO CEP: 58.042-
020 - CIDADE/UF: JOÃO PESSOA/PB, sob o CNPJ n° 51.540.385/0001-10, por seu 
REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. (Sra) EDMARCOS 
BRANDAO DE LUCENA NETO, RG n° 2699786 ORGÃO EXPEDITOR SSPIPB, CPF 
n° 051.654.654-62, DECLARA para fins do disposto no edital, em acatamento a Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO, com sede na RUA 
DEPUTADO JOSÉ MARIZ, N° 1046-AP201, BAIRRO: TAMBAUZINHO CEP: 58.042-

020 - CIDADEJUF: JOÃO PESSOAJPB, sob o CNPJ n° 51.540.385/0001-10, 
DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com o Edital de Licitação acima 
referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no processo licitat6rio em pauta, ciente da obr g 
p¢stenQres. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado dectara ter conhecimento e aceitar todas as 
clàusulas do respectivo instrumento oonvocatono e submeter-se as condições nele 
estipuladas. 

3CfA€3 I~SSOA, Ot I~E ABRtL d+e Z024. 

EDAARCOS BRA 1  ODE LUCENA FETO 
RAZÃO SOCtAL 

CPPJ (MF) 51 54o.3$SDQt-1q 
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►#OOVÇIXS iF1'ff{tICA4 ! 1'YfHTtYf 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕIPB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQU1SISTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO, com sede na RUA 
DEPUTADO JOSÉ MARIZ, N° 1046-AP201, BAIRRO: TAMBAUZINHO CEP: 58.042-
020 - CIDADE/UF: JOÃO PESSOA/PB, sob o CNPJ n° 51.540.385/0001-10, 

DECLARA, para os devidos fins de participação no procedimento licitatório, cumprir 

plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Leí de Licitações e 

Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da 

licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Equipe de Apoio; 

JOÃO PESSOA, 01 DE ABRIL de 2024. 

EDMARCOS BRANDXO DE LUCENA NETO 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ (MF) 51.540.385/0001-10 
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PREFE#LURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO, com sede na RUA 

DEPUTADO JOSÉ MARIZ, N° 1046-AP201, BAIRRO: TAMBAUZINHO CEP: 58.042-

020 - CIDADE/UF: JOÃO PESSOA/PB, sob o CNPJ n° 51.540.385/0001-10. 

DECLARA não ter recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de qualquer outra entidade 

da administração direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, 

suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com 

a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e 

ou contratar com administração federal, estadual e municipal. 

JOÃO PESSOA, 01 DE ABRIL de 2024. 

EDMARCOS BRAN "O DE LUCENA NETA, 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ (MF) 51.540.38510001-10 
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PAÇKrilÇ4LS 11f1KAS L ILV[H1OS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Peio presente instrumento, a empresa EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA 

NETO, com sede na RUA DEPUTADO JOSÉ MARIZ, N° 1046-AP201, BAIRRO: 

TAMBAUZINHO CEP_ 58.042-020 - CIDADE/UF: JOÃO PESSOA/PB, sob o CNPJ n° 
51.540.385/0001-10, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o a) 

~-. 
Sr. (Sra) EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO, RG n° 2699786 ORGAO 

EXPEDITOR SSP/PB, CPF n° 051.654.654-62, DECLARA e garante, de modo 
expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas da 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta 
proposta absolutamente independente em relação aos demais licitantes participantes 
da INEXIGIBILIDADE e, por consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo da 
presente licitação, estando ciente das implicações administrativas, civis e penais, 
especialmente quanto às consequências de eventual constatação de falsidade da 

presente declaração (art. 299 do Código Penal). 
(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da INEXIGIBILIDADE 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a participar 
ou não da referida liâtaçáo, 
(d) que o conteúdo da presta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não 
será, no todo ou em pane: direta ºu indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro pazt cipante pºtenõal ou de fato da INEXIGIBILIDADE antes da 
adjudicação do objeto da referida Vi a; 
(e) que o conte o da ata aprestada para participar da INEXIGIBILIDADE não 
to na todo ou em palte, cheta ou tnØretamerne, infoi'r ado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Pre#ertura de PFANCÓIPB antes da abertura oficial das 
propostas: e 

(f) que esta p4eoamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
lenas poderes e iin ~Q s para fnà ta.. 

t3AO PESSOA, 01 OE ABRIL de 2024. 

RCüS BRANDÃO DE LUCENA NETO 
RAZÃO SOCIAi. 

C.t~ ~ cVF4 5t 540 3a5~kt-10 
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Ã 
PREFEIT`URA MUNICIPAL DE PIANCÕ/PB 
A TE D€ÇQNTRATA A~,? l~ f~4Lt#PE a(~ AP 

DECL~IRAÇAQ DO PORTE DA EMPRESA (QBRIGATQRIA PARA MIGRO 
EMPREENDEDQR.IJ1DIVtPUAL, MIÇf QEMPRE AS OU EMPRESAS D 

PEQUENQPQRTE) 

A empresa EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO, com sede na RUA 
DEPUTADO JOSÉ MARIZ, N° 1046-AP201, BAIRRO: TAMBAUZINHO CEP: 58.042-
020 - CIDADE/UF: JOÃO PESSOA/PB, sob o CNPJ n° 51.540.385/0001-10, por seu 
REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. (Sr°) EDMARCOS 
BRANDÃO DE LUCENA NETO, RG nO 2699786 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB, CPF 
n° 051.654.654-62, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. n° 3° da lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituidas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 
123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita bruta anual superior a 360.000,00 e 
igual ou inferior a 3.600.000,00, estando apta a fruir os beneficias e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como 
me ou epp, nos termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não 
enquadramento da licitante como me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção 
pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

JOÃO PESSOA, 01 DE ABRIL de 2024. 

1 
EDMARS BRAPIDÃO DE LUCENA NETO 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ (MF) 51.540.385/0001-10 

Observação: Assinalar a opção acima. 
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Ã 
PREFEITURA MUNICIPAt., DE F'►ANCÕ/€'B 
AGENTE DE CONTRATAÇA() E EQUIPE DE APOIO 

DECLA AÇAS SOFRE R ,SERVA DE CIf GQS PARA PESSOAS COM 
DEFICI f~C1A QV R ABUJTAROS 

Declara, para fins de procedimento de contrataçáo, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Piancd/PB, que a empresa EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO, 

com sede na RUA DEPUTADO JOSÉ MARIZ, N° 1046-AP201. BAIRRO: 
TAMBAUZINHO CEP: 58,042-020 - CIDADE/UF: JOÃO PESSOAIPB, sob o CNPJ n' 
51.540.385/0001-10, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

JOÃO PESSOA, 01 DE ABRIL de 2024. 

EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ (MF) 51.540.385/0001-10 
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Um pouco sobre o Lezin 

Nairon Barreto, mais conhecido como 

Ze Lezin, é um renomado humorista 

brasileiro com uma carreira de 

sucesso que já dura mais de 40 anos. 

Seu personagem "Zé Lezin" é um 

típico nordestino, conhecido por suas 

piadas e histórias que misturam 

humor regional e crítica social. 

Nairon é reconhecido por sua 

habilidade em criar um humor 

inteligente e cativante, que conquista 

públicos de todas as idades. 

Ao longo de sua carreira, ele se 

um ícone do humor 

nordestino e uma referência 

importante no cenário do stand-up 

comedy brasileiro. 
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PROPOSTA COM ERIAL 

Apresentamos aqui proposta para apresentação do artista Zé Lezin com o 

espetáculo Um show de Humor con duração de aproximadamente 

75 (Setenta e cinco) minutos a re alizar-se no dia 08 de Junho de 2024 em 

Praça Publica na Festa de Santo Antônio; na cidade de Piancô PB. 

TNVESTIMENTfl 

R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Obs.: O valor acima compreende cachê do artista; e equipe de produção. 

FORMA DF PAGAMENTO 

50% na assinatura do contrato 50% no dia 6 de Junho de 2024. 

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Custos com deslocamento, hospedagem, alimentação, impostos. 

Fornecimento de equipamentos de ILUMINAÇÃO e SONORIZAÇÃO 

profissionais de acordo con Rider Técnico. Fornecimento ao artista de 

camarim ou ambiente adaptado para este fim, em perfeito estado de higiene 

e limpeza, contendo banheiro, ar condicionado e itens de alimentação. 

DADOS CADASTRAIS 

Razão Social: EDMARCOS BRANDÃO DE LUCENA NETO 

Nome Fantasia: ZL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS 

CN PJ: 51.540.385/000140 . 

Endereço: Rua Deputado José Mariz, n° 1046 / AP 201, TAMBAUZINHO. 

João Pessoa - PB 

Contato: (81) 98119-1704 / Email: producaodolezin@grnail.com 

Esta proposta tem validade para o período de 60 dias. 

João Pessoa 02 de Abril de 2024 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MAIS INEORMAÇõES 

E©MARCOS BRANDÃO 
COMERCIAL E TÉCNICO 

(81) 98119-1704 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 51.540.385/0001-10 

Código de Controle: 3F86.028F.A071.6D66 

Data da Emissão: 20/03/2024 

Hora da Emissão: 13:41:36 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 20/03/2024, com validade até 16/09/2024. 

Pag€n: Anterior /S rv í..os/cert.ldi r ir .er 
h/..6. ). it 

Aí..l€.4...í ít.;dda~. <:i  t r

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj Autenticidade/Confirmar) 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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3ua S.stàe Expiw ' 14 in SS Lon : visfl&nt! Fuay,io: '  0ltU.1Z Velldet csaUdáo de débito 

~ 

Dedos e. «moo 
- Tipo do Documento: O Inscrição Estadual CNPJ Q CPF 

- Número do Documento: 51.540.385/0001-10 * 

- Data de Emissão: 

- Hora da Emissão: 

- Código: 

- Tipo de Certidão: 

20/03/2024 

14:47:11 * 

DBE8.C5EE.5CF9.6737 

REGULAR v 

l Submeter Limpar J 

CerNdlo eJÈe Déb*t® 

- Código: DBE8.C5EE.5CF9.6737 

- Contribuinte: 51.540.38510001-10 

- Data da Emissão: 20103/2024 

- Hora da Emissão: 14:47:11 

- Data Validade: 19/05/2024 

- Situação: REGULAR 

* 

«Voltar 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Portal do Contribuinte > 

Confirmação de Autenticidade de Certidões 

Nome do Contribuinte: 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

CNPJ/CPF: 51.540.38510001-10 

Número da Certidão: 20241042535 

Código de Controle: 497.525.558.460 

Inscrições Vinculadas ao Requerente 

Inscrições Mercantis: 257775-5, 

Certidão emitida via internet em 20103/2024, válida por 60 dias 

ACESSO RÁPIDO 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Dúvidas mais Frequen - cicio V - 1.7 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 51.540.385/0001-10 

Razão social: 51540385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Nome fantasia: EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Data de Data de Validade 
Emissão/Leitura 

Número do CRF 

03/04/2024 03/04/2024 a 02/05/2024 2024040316293788872400 

Resultado da consulta em 17/04/2024 08:55:36 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.540.385/0001-10 

Certidão n°: 19256430/2024 

Expedição: 20/03/2024, às 15:07:17 

Validade: 16/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 51.540.385 EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.540.385/0001-10, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Validar Certidão 

Código de Autenticidade: UYpi.4X60 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL autêntica 

emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: EDMARCOS BRANDAO DE LUCENA NETO 

Nome Fantasia: ZL PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS 

C N PJ : 51.540.385/0001-10 

Certidão emitida às 15:19 de 20/03/2024 

Para visualizar a certidão original clique aqui! (exibirCertidao.jsf) 

Voltar 

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: D49B.B9E3.3F29.7ED2.256A.F08A.1C7F.43E5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2024 às 10:45:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53570/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030332024
Data da Publicação: 25/04/2024
Data da Assinatura: 22/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 18.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA ZÉ LEZIN COM O ESPETÁCULO UM SHOW DE HUMOR COM
APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 08 DE JUNHO DE 2024 E COM DURAÇÃO DE O1H15MIN (UMA
HORA E QUINZE) EM PRAÇA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PIANCÓ/PB, EM FESTIVIDADE DO PADROEIRO
SANTO ANTONIO
Contratado (Nome): 51.540.385 Edmarcos Brandao de Lucena Neto
Contratado (CNPJ): 51.540.385/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dbcdc9d90f44c0a3d61f630696dd43cf

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d49bb9e33f297ed2256af08a1c7f43e5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5d3b2b291223194229c2c8b3a0db114e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0bc130cb307af3b817beaf6fd02118c4

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

João Pessoa, 07 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 7335.4C9A.ECB6.083A.0489.DF46.1714.90A0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

53565/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2024 às 10:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 53570/24 ao Documento 53565/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 53565/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 30 - 34 0bc130cb307af3b817beaf6fd02118c4

Designação da fiscalização técnica do contrato 35 - 38 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Comprovante de publicidade 39 - 41 dbcdc9d90f44c0a3d61f630696dd43cf

Designação do gestor do contrato 42 - 48 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 49 - 52 5d3b2b291223194229c2c8b3a0db114e

Comprovantes de regularidade da contratada 53 - 86 d49bb9e33f297ed2256af08a1c7f43e5

RECIBO PROTOCOLO 87 73354c9aecb6083a0489df46171490a0

João Pessoa, 07 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 08/05/2024 16:50. Validação: 89B2.334B.83CD.72DA.E090.1B58.7324.4B79. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 53565/24. Data: 07/05/2024 10:45. Responsável: tramita.
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